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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE CHAMADA Nº 007/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA as pessoas relacionadas no anexo deste Edital para 
apresentarem a documentação necessária à posse no respectivo cargo. Esta convocação se 
refere à aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, da Secretaria de Saúde 
Pública, conforme publicado no Diário Oficial do Município, e em conformidade com o edital 
do Resultado Final nº 009/2023, publicado na edição nº 2326, homologado pelo Decreto nº 
192/2023.
Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, localizado na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo - 
MS, no horário das 08h às 14h (horário de Brasília), dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação deste Edital. Na ocasião, deverão estar munidos das 
seguintes fotocópias, que deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de 
conferidas serão devolvidas.
documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento ou de Nascimento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F;
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (masculino);
g)Laudo Médico Admissional ;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP;
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidões Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual https://esaj.
tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000, e Federal  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional, do 
domicílio do convocado;
p)Fotocópia da Carteira de trabalho - CTPS;
q)Conta Bancaria (Banco do Brasil).
r)Qualificação do E-social (https://www.gov.br/esocial/pt-br/empresas/consulta-qualificacao-
cadastral).
Santa Rita do Pardo- MS, 06 de Março de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no 
local de costume e Diário Oficio do Município 

RECEPCIONISTA (ANEXO I)
Nome					     CPF			   Classificação
Liara da Silva Toth 			   049.720.211-52		  13º
Vitoria Aparecida de Oliveira Souza	 068.265.671-21		 14º

Santa Rita do Pardo- MS, 06 de Março de 2025

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no 
local de costume e Diário Oficio do Município 

PORTARIA N.º 191/2025 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.025.
Designa Servidores para atuar em no processo de gestão e fiscalização dos contratos 
administrativos e instrumentos substitutivos e orienta.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTARITADOPARDO, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em pleno exercício do seu cargo, usando das 
atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e 
Lei Federal nº14.133/2.021.
CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de fiscalização de contratos que 
determinam que a execução dos contratos seja gerenciada e fiscalizada por representantes 
da Administração Pública;
CONSIDERANDO as boas práticas pertinentes ao processo de gestãoe fiscalização contratual;
RESOLVE:
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAIS de contrato, 
referente ao Processo Administrativo nº 003/2025 e Adesão nº 001/2025.
NOME							       MATRÍCULA
Eunedir Gregório da Silva (Titular)	       	   	 nº9701 e 9702
 Ivone Aparecida Rodrigues Faustino (1º Suplente)	 nº79901
 Sidnei Aparecido Nunes Alves (2º Suplente)		  nº24401
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR(ES):

NOME							       MATRÍCULA
Zenilda Gregório da Silva				    nº133686
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados 
assinarão Termo de Ciência, recebendo as orientações necessária à execução das suas 
funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem indicados.
Art.4°.Após assinado o Termo de Ciência, o fiscal ou gestor que se encontrar temporariamente 
impedido de exercer suas funções na contratação específica, deverá protocolar nos autos 
Pedido de Substituição Temporária, informando as razões do seu afastamento e o tempo em 
que o agente substituto atuará em seu lugar.
Art.5°.Qualquer dos servidores relacionados poderá ser convocado para assinar Termo de 
Ciência como fiscal/gestor substituto, passando a atuar imediatamente no processo pelo 
tempo necessário à substituição.
Art.6°.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 24 de janeiro de 2025.
Santa Rita do Pardo-MS, em 26 de Fevereiro de 2.025

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município

PORTARIA N.º 192/2025 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.025.
Designa Servidores para atuar em no processo de gestão e fiscalização dos contratos 
administrativos e instrumentos substitutivos e orienta.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTARITADOPARDO, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em pleno exercício do seu cargo, usando das 
atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e 
Lei Federal nº14.133/2.021.
CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de fiscalização de contratos que 
determinam que a execução dos contratos seja gerenciada e fiscalizada por representantes 
da Administração Pública;
CONSIDERANDO as boas práticas pertinentes ao processo de gestãoe fiscalização contratual;
RESOLVE:
Art. 1°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAIS de contrato, 
referente ao Processo Administrativo nº 004/2025 e Adesão nº 002/2025.
NOME							       MATRÍCULA
 Sidnei Aparecido Nunes Alves (Titular)			   nº24401
 Eunedir Gregório da Silva (1º Suplente)	          		  nº9701 e 9702
 Ivone Aparecida Rodrigues Faustino (2º Suplente)	 nº79901
Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR(ES):
NOME				    MATRÍCULA
Zenilda Gregório da Silva	 nº133686
Art. 3°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados 
assinarão Termo de Ciência, recebendo as orientações necessária à execução das suas 
funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem indicados.
Art.4°.Após assinado o Termo de Ciência, o fiscal ou gestor que se encontrar temporariamente 
impedido de exercer suas funções na contratação específica, deverá protocolar nos autos 
Pedido de Substituição Temporária, informando as razões do seu afastamento e o tempo em 
que o agente substituto atuará em seu lugar.
Art.5°.Qualquer dos servidores relacionados poderá ser convocado para assinar Termo de 
Ciência como fiscal/gestor substituto, passando a atuar imediatamente no processo pelo 
tempo necessário à substituição.
Art.6°.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 14 de fevereiro de 2025.
Santa Rita do Pardo-MS, em 26 de Fevereiro de 2.025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no 
local de costume e no Diário Oficial do Município

PORTARIA N.º 193/2025 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.025.
Altera a equipe de fiscalização designando agente para a substituição permanente de fiscal 
contrato, referente ao Processo Administrativo nº 007/2022 e Pregão Presencial nº002/2022 
e orienta. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em pleno exercício do seu cargo, usando das 
atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e 
Lei Federal nº14.133/2.021.
CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de gestão e fiscalização de 
contratos que determinam que a execução dos contratos seja acompanhada e fiscalizada por 
representante da Administração Pública;
CONSIDERANDO as recomendações da Controladoria Municipal visando as adequações às 
boas práticas pertinentes ao processo degestão e fiscalização contratual;
RESOLVE:
Art. 1°. Substituir o (a) servidor (a) KEILE BARCELOS FAUSTINO (Titular), matricula nº 15301, 
ROSILENE DOS SANTOS DA COSTA (1º Suplente), matricula nº 132701 e ALEXANDRO 
DE SOUZA CEDRAZ (2º Suplente), matricula nº  133017, fiscais do  Processo Administrativo  
n.º 007/2022 e Pregão Presencial nº 002/2022, : pela servidora ERICA APARECIDA DOS 
SANTOS TOTH, matricula nº 133368, que       passará a atuar como Fiscal Titular, e ALYNE 
GRAZIELE DA SILVA SANTOS, matricula nº 133002, como 1º Suplente, no (s) referido (s) 
instrumentos,  bem como podendo ser designado para atuar como fiscal.
Art. 2°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, o servidor ora designado assinará 
Termo de Ciência, recebendo a documentação necessária à execução das suas funções em 
cada contrato ou instrumento substitutivo, para o qual foi designado como fiscal.
Art. 3°. Após assinado o Termo de Ciência, o fiscal que se encontrar temporariamente impedido 
de exercer suas funções na contratação específica, deverá protocolar nos autos Pedido de 
Substituição Temporária, informando as razões do seu afastamento e o tempo em que o fiscal 
agente substituto atuará em seu lugar.
Art. 4°. O servidor ora designado passa a integrar o rol de agentes que atuam no processo de 
fiscalização desta Unidade Administrativa e também poderá ser convocado a qualquer tempo 
para a substituição temporária de outros processos.
Art. 5°. Para fins de atualização do rol de fiscais que atuam por esta Unidade Administrativa, 
republica-se a tabela abaixo, mantendo-a atualizada no sitio eletrônico do município:
FUNÇÃO	 NOME						      MATRÍCULA
Fiscal	     	  Erica Aparecida dos Santos Toth (Titular)	 nº133368
Fiscal		  Alyne Graziele da Silva Santos  (1º Suplente)	 nº133002
Art. 6°. Esta Portaria altera as Portarias n.º (s) 141/2022 de 09 de Março de 2022, publicada 
no diario oficial do Município https://portaljornaldacidade.com.br/,  e entrará em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de janeiro de 2025.
Santa Rita do Pardo -MS, 26 de Fevereiro de 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado    
no local de costume e no Diário Oficial do Município

PORTARIA N.º 194/2025 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.025.
Altera a equipe de fiscalização designando agente para a substituição permanente de fiscal 
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
contrato, referente ao Processo Administrativo nº 027/2022 e Pregão Presencial nº012/2022 
e orienta. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em pleno exercício do seu cargo, usando das atribuições 
legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica do Município e Lei Federal 
nº14.133/2.021.
CONSIDERANDO as exigências legais para o processo de gestão e fiscalização de 
contratos que determinam que a execução dos contratos seja acompanhada e fiscalizada por 
representante da Administração Pública;
CONSIDERANDO as recomendações da Controladoria Municipal visando as adequações às 
boas práticas pertinentes ao processo degestão e fiscalização contratual;
RESOLVE:
Art. 1°. Substituir o (a) servidor (a) KEILE BARCELOS FAUSTINO (Titular), matricula nº 15301, 
ALEXANDRO DE SOUZA CEDRAZ (1º Suplente), matricula nº  133017, e ROSILENE DOS 
SANTOS DA COSTA (2º Suplente), matricula nº 132701, fiscais do  Processo Administrativo  
n.º 027/2022 e Pregão Presencial nº 012/2022, : pela servidora ALYNE GRAZIELE DA 
SILVA SANTOS, matricula nº 133002, que       passará a atuar como Fiscal Titular, e ERICA 
APARECIDA DOS SANTOS TOTH, matricula nº 133368, como 1º Suplente, no (s) referido (s) 
instrumentos,  bem como podendo ser designado para atuar como fiscal.
Art. 2°. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, o servidor ora designado assinará 
Termo de Ciência, recebendo a documentação necessária à execução das suas funções em 
cada contrato ou instrumento substitutivo, para o qual foi designado como fiscal.
Art. 3°. Após assinado o Termo de Ciência, o fiscal que se encontrar temporariamente impedido 
de exercer suas funções na contratação específica, deverá protocolar nos autos Pedido de 
Substituição Temporária, informando as razões do seu afastamento e o tempo em que o fiscal 
agente substituto atuará em seu lugar.
Art. 4°. O servidor ora designado passa a integrar o rol de agentes que atuam no processo de 
fiscalização desta Unidade Administrativa e também poderá ser convocado a qualquer tempo 
para a substituição temporária de outros processos.
Art. 5°. Para fins de atualização do rol de fiscais que atuam por esta Unidade Administrativa, 
republica-se a tabela abaixo, mantendo-a atualizada no sitio eletrônico do município:
FUNÇÃO	 NOME						      MATRÍCULA
Fiscal	     	 Alyne Graziele da Silva Santos (Titular)		  nº133002
Fiscal		  Erica Aparecida dos Santos Toth  (1º Suplente)	 nº133368
Art. 6°. Esta Portaria altera as Portarias n.º (s) 216/2022 de 13 de Abril de 2022, publicada no 
diario oficial do Município https://portaljornaldacidade.com.br/, Edição nº 1985  e entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2025.
Santa Rita do Pardo -MS, 26 de Fevereiro de 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL	
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado    
no local de costume e no Diário Oficial do Município


